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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022-MPC/PA 

PROCESSO Nº: 2021/1431470 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ – MPC/PA, com sede à Av. 
Nazaré, N° 766, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor preço, modo de disputa “aberto”, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar n° 123/2006, dos Decretos 
Federais nº 10.024/2019, nº 7.174/2010, nº 7.746/2012, n° 8.538/2015; do Decreto Estadual 
nº 534/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as exigências 
estabelecidas neste Edital.   

 

 
DA SESSÃO PÚBLICA: 
         
UASG: 926475 
Data para recebimento de Propostas: A partir de 07/02/2022.  
Data da Sessão Pública: dia 21 de fevereiro de 2022. 
Hora: 09:00 horas (horário de Brasília). 
Local: No site https://compras.gov.br/ 

 
DAS PEÇAS: Este instrumento contém:   

 

Edital – Páginas xx a xx; 
Termo de Referência – Anexo I – Páginas 14 a 25; 
Minuta do Contrato - Anexo II – Páginas 26 a 33; 
Modelo de Declaração – Anexo III – Página 34;  
Modelo de Proposta – Anexo IV – Páginas 35 a 36. 

 
LOCAL PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL: 
 

Nos Sites: https://compras.gov.br/; https://www.mpc.pa.gov.br ou   
https://www.compraspara.pa.gov.br. 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

O critério de julgamento será o de menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de serviços continuados de acesso à internet, com link dedicado e simétrico para 
upload e download com velocidade mínima de 100 Mbps, visando atender às necessidades do Edifício-
Sede do Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC-PA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet – https://compras.gov.br/ e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão 
previstos na dotação orçamentária, sob a seguinte classificação funcional programática: 
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 Programa de Trabalho:  01.032.1493.8752.0000  
 Natureza de Despesa:  33.90.40.00  

Fonte de Recurso/Origem do Recurso Estadual: 0101000000 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da 
Instrução Normativa nº 03-SEGES/MP, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.1.2. Aplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, que 
estabelece normais gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte para o item 02. 
3.2. Como condição para  participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”  ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
I – que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49; 
II – que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
III – que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
IV – que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores; 
V – que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
VI – que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 2009; 
VII – que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
VIII – que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 
3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
3.4. Não poderão participar desta licitação a (os): 
I – proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
II –  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
III – estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
IV – que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
V – que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou  liquidação; 
VI – entidades empresariais que estejam reunidas em  consórcio; 
VII – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
VIII –  empresa já contratada pelo MPC/PA para prestação de serviço de acesso à internet via link principal 
de 200 Mbps; 
IX – empresas que utilizem infraestrutura para conexão com o backbone principal do Brasil.  
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3.5. As vedações a que aludem os incisos “VIII” e “IX” do item “3.4” visam mitigar o risco de interrupção 
total do acesso do MPC-PA à rede mundial, posto que o objeto ora licitado tem como requisito a garantia 
do acesso à internet em caso de inoperância do link principal.  
 
4. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/ 
2006. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este  Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da  habilitação. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua    desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
referentes às etapas de lances, negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
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público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento da planilha contida 
no Anexo IV deste edital, no sistema eletrônico. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua                apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte 
dos contratados, pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle externo e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser monetário na variação de R$ 10,00 (dez reais). 
8.9. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
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lances. 
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos  lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação do fato e horário de reabertura pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus  anexos. 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.22. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/ 2015. 
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.24. A empresa com melhor classificação nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
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melhor    oferta. 
8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
8.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens   produzidos: 
I – no país; 
II – por empresas brasileiras; 
III – por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV – por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas   empatadas. 
8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
menor preço, para que seja obtida melhor proposta para a Administração, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais  licitantes. 
8.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.32. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta para o item em disputa. 
8.33. Para escolha do fornecedor, o critério de aceitabilidade e julgamento adotado será o menor preço, 
observadas as especificações, condições e critérios de aceitação estabelecidos no Termo de Referência, 
ANEXO I deste edital. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
10.1.1. SICAF; 
10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira. 
10.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.5.2. O descumprimento do subitem antecedente implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024/2019. 
10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
10.10. Ressalvado o disposto no subitem“6.3”, os licitantes deverão encaminhar para fins de 
habilitação documentação relacionada à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e documentação 
complementar nos termos estabelecidos neste edital. 

10.11. Habilitação jurídica: 
10.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus   administradores. 
10.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
10.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 
10.11.8. Os documentos relativos a habilitação jurídica deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação  respectiva. 
10.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
10.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.12.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
10.13. Qualificação Econômico-Financeira 
10.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
10.13.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão. 
10.13.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
10.13.2.2. É admissível o balanço intermediário, (documento de avaliação definitiva, cujo conteúdo 
retrata a situação empresarial no curso do exercício), se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
10.13.2.3. O documento exigido na condição anterior deverá comprovar Patrimônio líquido não inferior a 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo SICAF ou enviado pelo sistema, for igual ou inferior a 
1. 
10.14. Qualificação Técnica 
10.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
10.15. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 
10.15.1. Declaração de que emprega percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas 
com deficiência (§ 6º do art. 28º da Constituição do Estado do Pará). 
10.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
10.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
10.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.19.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem “10.19” 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
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pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da          sessão. 
10.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou não estejam contemplados no SICAF, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.22.  Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta   subsequente. 
10.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
que apresentou menor preço será declarado  vencedor. 
  
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de  pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o 
caso. 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro  licitante. 
11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares serão disponibilizadas na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

12.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

12.2.3.1. A manifestação de intenção de recurso não pode ter como fundamento argumentos 
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genéricos, que tornem seu conteúdo impreciso e inconsistente (Acórdão 5804/2009 – Primeira 
Câmara - TCU/Relator: Valmir Campelo). 
12.1.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste    Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser  reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço com  melhor classificação ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail se dará de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento  licitatório. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, serão firmados os respectivos 
Termos de Contrato. 
15.2. Os adjudicatários terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite dos Adjudicatários, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica o reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
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disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
15.4. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no instrumento 
contratual.  
15.6. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002.  
15.6.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o licitante vencedor deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.8.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. PRAZO PARA ENTREGA; CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO; E  
FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, as condições de execução e os 
procedimentos de fiscalização estão previstos no Anexo I (Termo de Referência) deste edital. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DO MPC/PA E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações do MPC/PA e da CONTRATADA são as estabelecidas nos Anexos I (Termo 
de Referência) e II (Minuta do Contrato) deste edital. 

 
18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas nos Anexos I (Termo de 
Referência) e II (Minuta do Contrato) deste edital. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Por infrações às cláusulas e condições contratuais, a Administração do Ministério 
Público de Contas do Estado do Pará poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções previstas na legislação vigente e no Anexo II (Minuta do Contrato) 
deste Edital. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da  sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este  Edital (art. 24, Decreto Estadual nº 534/2020), no todo 
ou em parte. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail 
licitacoesmpc@mpc.pa.gov.br, não sendo aceitas pela administração outras formas de envio. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
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enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no   
Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos  previstos no 
certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração.    

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na  Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
22. DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, como o único 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Edital, que não puderem 
ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

Belém/PA, 12 de janeiro de 2022. 

 
 

            MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ 
GUILHERME DA COSTA SPERRY 

Procurador-Geral de Contas do Estado 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

  Contratação de serviços continuados de acesso à Rede Mundial de Computadores 

(Internet) para o Edifício-Sede do Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC-PA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:   

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

01 26506 

Serviços continuados de acesso à Internet, com 
link dedicado e simétrico para upload e download, com 
velocidade mínima de 100 Mbps, franquia de consumo 
ilimitada (sem redução pacotes de dados e de 
velocidade), tráfego sem restrições de protocolo ou 
aplicação e com disponibilidade de no mínimo 1 IP 
público válido. O link deverá ser fornecido por meio de 
fibra óptica, desde o provedor até o local da efetiva 
prestação do serviço. As oscilações e interferências 
deverão ser próximas de zero, garantindo média mensal 
de no mínimo 99% de disponibilidade e 99% da 
velocidade contratada. A disponibilidade do serviço 
deverá ser de 24 horas por dia e 7 dias por semana, 
durante todo o período de vigência do contrato, ou seja, 
12 (doze) meses. 
Local: Edifício-Sede do Edifício-Sede do Ministério 
Público de Contas do Estado. 

Link 01 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a alta necessidade de acesso à internet, necessitando inclusive de 

redundância de link de acesso, utilizando protocolo IP fixo para viabilizar serviços de acesso 

remoto e conexão com redes de outros Órgãos parceiros, após análise, concluímos que o tipo 

de acesso por Link Dedicado de Internet é uma solução de baixo custo e atende as demandas 

diárias do MPC-PA. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das 

atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é 

vedada; 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A descrição da solução abrange a prestação do serviço de acesso à Internet com link 

dedicado e simétrico, com velocidade mínima de 100 Mbps para download e upload, 

franquia de consumo ilimitada, tráfego sem restrições de protocolo ou aplicação e com 

disponibilidade de no mínimo 1 IP público válido. O link deverá ser fornecido por meio de 

fibra óptica, desde o provedor até o local da efetiva prestação do serviço. As oscilações e 

interferências deverão ser próximas de zero, garantindo média mensal de no mínimo 99% 

de disponibilidade e 99% da velocidade contratada. A disponibilidade do serviço deverá ser 

de 24 horas por dia e 7 dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato. 

Estarão inclusos nos serviços o fornecimento de todas as peças e (ou) equipamentos para a 

instalação do link e da central de distribuição interna (gabinete, switches e etc.), bem como 

os serviços de configuração e assistência técnica necessária para o seu perfeito 

funcionamento, de modo a atender as necessidades do Ministério Público de Contas do 

Estado. 

 

5. PRAZO PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega e disponibilização do serviço objeto desta licitação é de até 45 

(quarenta e cinco) dias a contar do início da vigência do contrato; 

5.2. Endereço para instalação e disponibilização do serviço é na Avenida Nazaré, 766, 

Bairro Nazaré, CEP 66035-145, Belém-PA; 

5.3. Horário para realização dos serviços necessários para a execução do contrato será 

de 9h às 13h, com agendamento prévio. 

5.4. Por se tratar de redundância de serviço de acesso à internet, ou seja, link de acesso 

secundário à rede mundial, o qual deve estar disponível em caso de falha no link 

principal (já contratado), onde as empresas e órgão públicos normalmente 

contratam diferentes prestadores do serviço em tela, visando mitigar o risco de 

interrupção de acesso à internet, não será permitida a participação e contratação 

da empresa Claro S. A., atual contratada do link principal deste Órgão referente ao 

serviço supracitado, além de empresas que utilizem sua infraestrutura para 

conexão com o backbone principal do Brasil. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

6.1.1. Para o atendimento das necessidades desta contratação, são necessários os 
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seguintes requisitos: 

6.1.1.1 Item 01: Fornecimento de Link de acesso dedicado a Internet de no 

mínimo 100 Mbps com disponibilidade de no mínimo 1 IP público válido do tipo 

IPv4. 

6.1.2 Caberá a CONTRATADA todo o processo de planejamento, especificação, 

instalação, configuração, testes, e manutenção da solução que será interligada à 

infraestrutura de conectividade de dados do MPC-PA. 

6.1.3 A empresa deverá disponibilizar pelo menos um IP fixo. Caso os endereços de 

IP’s disponibilizados pela licitante estejam relacionados em blacklists como IP’s 

suspeitos de origem de spam ou algo similar (sites maliciosos), a mesma deverá 

fornecer outra faixa em, no máximo, 5 dias úteis, sem qualquer ônus para o MPC-

PA. 

6.1.4 A velocidade do link deverá ser full duplex simétrico para upload e download, 

com capacidade de tráfego ilimitado (sem pacotes de consumo mensal e sem 

redução de velocidade). 

6.1.5 A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo 

contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do 

modelo OSI. 

6.1.6 O Link deverá ser entregue e mantido sem nenhum mecanismo de restrição a 

qualquer volume de tráfego. 

6.1.7 O link deverá ser dedicado com estrutura exclusivamente em fibra ótica, 

interligado do ponto de saída do provedor para o endereço do MPC-PA, e permitir 

acréscimos legais. 

6.1.7.1 Não será aceito link dedicado via enlace de rádio digital, ou par 

metálico, mesmo que devidamente licenciado e autorizado pela Anatel. 

6.1.8 A empresa deverá fornecer todos os equipamentos para o correto 

funcionamento do link, isso inclui portas, acessos, instalação, configuração, 

manutenção corretiva, suporte técnico, monitoração e gerenciamento das 

soluções e, portanto, sem custos adicionais para a contratante. 

6.1.9 A empresa deverá considerar para fins de composição do preço tudo o que se 

fizer necessário para a correta prestação dos serviços. 

6.1.10 Não deverá ser imposto pela contratada limitação de tráfego de dados para 

download e upload (tráfego ilimitado). 

6.1.11 O serviço deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, durante todos os dias do ano. 
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6.2 INSTALAÇÃO 

6.2.1 A instalação da solução deverá ser feita por profissionais devidamente 

qualificados e habilitados. 

6.2.2 Todas as despesas com instalação e ativação, bem como, o fornecimento de 

todos os equipamentos e acessórios de conexão necessários para o 

funcionamento do serviço, serão por conta da contratada e, portanto, sem custos 

adicionais para a contratante; 

6.2.3 Não será aceito link dedicado via enlace de rádio digital, ou par metálico, 

mesmo que devidamente licenciado e autorizado pela Anatel. 

6.3 MANUTENÇÃO, REPARO E SUPORTE TÉCNICO 

6.3.1 A CONTRATADA deverá oferecer suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano para a solução de problemas 

relacionados ao funcionamento dos serviços prestados, com atendimento 

imediato em caso de falha nos entroncamentos, nas centrais da 

concessionária/autorizada de internet, e/ou nos equipamentos de conexão 

fornecidos pela contratada e instalados nas dependências físicas da contratante; 

6.3.2 Os serviços de suporte deverão ser prestados de forma presencial ou remota, 

dependendo da necessidade ou solicitação do MPC-PA; 

6.3.3 O suporte técnico da CONTRATADA deverá permitir abertura de chamados 

técnicos por meio de telefone franqueado (ex. Serviço 0800), adicionalmente 

poderá fornecer atendimento para abertura de chamados técnicos via Portal na 

Internet e/ou através de endereço de correio eletrônico (e-mail); 

6.3.4 Os chamados abertos de suporte técnico poderão ser referentes a todas as 

atividades de responsabilidade da CONTRATADA considerando os serviços 

contratados, englobando, mas não se limitando, a instalação, configuração, 

recuperação, alteração e remoção de equipamentos, enlaces, roteamento, 

endereçamento IP entre outros; 

    6.3.5 Os equipamentos defeituosos, caso não possam ser reparados, deverão ser 

substituídos pela CONTRATADA, sem ônus para o MPC-PA; 

6.3.6 A contratada deverá executar o serviço utilizando dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. A 

configuração e instalação do link, com seus respectivos equipamentos 

necessários, deverá ser feita por equipe especializada da empresa contratada; 

6.4 TESTES DE CONFORMIDADE 
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6.4.1 A etapa de Testes de Conformidade consistirá no processo de 

acompanhamento do funcionamento e operação em ambiente de produção do 

CONTRATANTE a fim de realizar procedimentos para avaliar o correto 

funcionamento da solução; 

6.4.2 Após a ativação do Link, a CONTRATADA deverá realizar os Testes de 

Conformidade com supervisão do CONTRATANTE; 

6.4.3 A CONTRATADA deverá comprovar que o Link possui banda de 100 Mbps; 

6.4.4 A CONTRATADA deverá comprovar que o tempo máximo de latência é de 70 

ms; 

6.4.5 Os Testes de Conformidade têm por objetivo comprovar que o serviço prestado 

atende às especificações contidas no edital; 

6.4.6 Caso seja verificada alguma irregularidade no fornecimento do LINK, a 

CONTRATADA providenciará os ajustes necessários, a partir da comunicação oficial 

realizada pelo CONTRATANTE; 

6.4.7 Havendo indicações de pendências, será concedido prazo, limitado a 5 (cinco) 

dias, contados da comunicação formal pelo CONTRATANTE, a fim de efetuarem-se 

as correções necessárias. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do MPC-PA para melhor conhecimento do seu ambiente 

tecnológico e escopo dos serviços, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 13:00, 

mediante prévio agendamento através do e-mail: dtit@mpc.pa.gov.br. 

7.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

7.3 A licitante, seus empregados e agentes, desde o agendamento da visita técnica, 

desoneram o MPC/PA de toda e qualquer responsabilidade relativa à citada visita, tais 

como morte, lesão corporal ou danos materiais, bem como qualquer perda, danos, 

custos e despesas incorridos em função da citada inspeção; 

7.4 Independentemente de realizar a visita, a licitante não poderá em hipótese 

alguma modificar preços ou condições de sua proposta sob alegação de 
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desconhecimento das condições de execução dos serviços ou de insuficiência de dados 

ou informações; 

7.5 Também independentemente desta visita técnica, a licitante, caso tenha 

observado discrepâncias, omissões ou erros, inclusive sobre qualquer transgressão às 

normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, que possam trazer embaraços ao 

julgamento das propostas ou ao perfeito desenvolvimento dos serviços, deverá 

comunicar o fato por escrito ao MPC/PA, no prazo definido em lei; 

 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

contrato, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso II do artigo 57 da 

Lei nº 8.666/93; 

8.2 O acesso deverá prover LAN com, pelo menos, 4 (quatro) portas de acesso livres 

Ethernet 10/100/1000 Mbps UTP RJ-45; 

8.3 Os equipamentos fornecidos deverão possuir, pelo menos, as seguintes 

funcionalidades: 

8.3.1 Possibilidade de configuração de IP fixo; 

8.3.2 Compatibilidade com VPN; 

8.3.3 Servidor DHCP, com possibilidade de restrição por endereço MAC; 

8.3.4 Possibilidade de manutenção remota por meio de portas configuráveis; 

8.3.5 O acesso poderá ser prestado nas tecnologias Fibra Ótica, devendo incluir 

todos os dispositivos em regime de comodato (modem, cabos, etc.) 

necessários para o funcionamento do serviço; 

8.3.6 A contratada deverá fornecedor documentação técnica dos equipamentos 

fornecidos na forma impressa, ou como link de internet material na forma 

digital; 

8.3.7 Os equipamentos a serem instalados serão de inteira responsabilidade da 

contratada, bem como a garantia, substituição e reparos, quando 

necessários, sem ônus financeira para a contratante. 

8.4 Garantia mínima de banda de 95%, a ser entregue através de interface Giga 

Ethernet. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Para garantir o cumprimento do presente contrato, o MPC-PA se obriga a: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 

objeto contratado dentro das normas estabelecidas pelo Edital de Pregão Eletrônico e 

seus anexos; 

     9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato; 

9.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.5. Verificar, minuciosamente, a conformidade dos bens disponibilizados com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na sua proposta; 

9.1.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.7. Monitorar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

9.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.1.9. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido, na forma da 

lei; 

9.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

9.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.1.12. Cumprir fielmente as cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento. 

9.2 O MPC-PA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Instituição, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

10.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, assim como o 

fornecimento de contatos, e-mails, sistemas de suporte e endereços para a resolução de 

questões contratuais e técnicos. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
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regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

14.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Ministério Público de Contas 

do Estado do Pará – MPC/PA, já qualificado neste instrumento, e deverá conter a 

descrição dos serviços executados, os impostos incidentes sobre os mesmos, 

além dos elementos listados nos incisos “I” a “VI” da subcláusula “14.6” deste 

Termo de Referência. 

14.3.  A entrega da Nota Fiscal/Fatura ocorrerá na sede do MPC-PA. 

14.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência; 

14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

14.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

I - O prazo de validade; 

II - A data da emissão; 

III - Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV - O período de prestação dos serviços; 
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V - O valor a pagar; 

VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.7. Para o pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente atestada pelo 

servidor designado como fiscal do contrato. 

14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

14.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

14.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

14.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

14.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

14.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa; 

14.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

14.15. Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores 

correspondentes a multas e/ou indenizações aplicadas pelo MPC-PA. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos, a cada doze meses contados 

da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a variação do Índice de Preços ao 
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Consumidor Amplo  IPCA, ocorrida no período, ou outro indicador que o venha a substituir, 

calculado mediante a seguinte fórmula: 

15.2. O período mínimo de um ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite 

para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório. 

15.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

15.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

15.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 

extinto o contrato. 

15.6. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito. 

 
Belém/PA, 14 de dezembro de 2021 

 
CEZAR BARROSO DOS SANTOS 

Matrícula 200129 
DTIT 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _________/2022 – MPC/PA, para fornecimento 
de equipamentos de Informática, que entre si celebram, de um lado, como 
MPC/PA, o Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC/PA, e de 
outro, como CONTRATADA, a empresa _____________, como a seguir se 
declara. 

 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ – MPC/PA, com sede em Belém, 
Capital do Estado do Pará, à Av. Nazaré nº 766, Bairro de Nazaré, CEP 66.035-145, inscrito no CNPJ (MF) 
sob nº 05.054.978/0001-50, doravante denominado simplesmente MPC/PA ou MPC/PA, neste ato 
representado pelo Procurador Geral de Contas do Estado do Pará, Dr. Guilherme da Costa Sperry, 
brasileiro, inscrito no CPF (MF) sob o nº ________________, e a empresa _______________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° _________, estabelecida à 
_______________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por ____________________, _____________, portador da Carteira de Identidade nº 
________ e CPF (MF) nº ________________, celebram, o presente CONTRATO, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº XX/2022-MPC/PA, cujo ato homologatório, assinado em ___/___/2022 pelo Procurador 
Geral de Contas do Estado do Pará, tudo constante do Processo nº 2021/1431470, que fica fazendo parte 
integrante deste instrumento, celebrado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 534/2020, Decreto nº 7.174/2010, Decreto nº 
8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº8.666/93, com suas alterações e 
legislação correlata, sujeitando-se as partes às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 – Contratação de serviços de acesso à internet, por meio de link dedicado, visando atender as 
necessidades do Edifício-Sede do Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC-PA, 
conforme quantidade e configuração constante do instrumento convocatório, em seu Anexo I – 
Termo de Referência, a seguir transcrita: 
 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 

01 26506  
 

Serviços continuados de acesso à Internet, com  
link dedicado e simétrico para upload e download, com 
velocidade mínima de 100 Mbps, franquia de consumo ilimitada 
(sem redução pacotes de dados e de velocidade), tráfego sem 
restrições de protocolo ou aplicação e com disponibilidade de no 
mínimo 1 IP público válido. O link deverá ser fornecido por meio 
de fibra óptica, desde o provedor até o local da efetiva prestação 
do serviço. As oscilações e interferências deverão ser próximas 
de zero, garantindo média mensal de no mínimo 99% de 
disponibilidade e 99% da velocidade contratada. A 
disponibilidade do serviço deverá ser de 24 horas por dia e 7 dias 
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, ou 
seja, 12 (doze) meses.  
Local: Edifício-Sede do Edifício-Sede do Ministério Público de 
Contas do Estado.  

 

Link 01 
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1.2 – Integram este contrato, para todos os fins de direito, independentemente da transcrição, e 
obrigando as partes em todos os seus termos, os seguintes documentos: (a) Edital Pregão Eletrônico nº 
XX/2022-MPC/PA e seus anexos; e (b) Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 
2.1 – O presente Contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregão Eletrônico nº XX/2022-MPC/PA, constante do Processo nº 2021/224418, bem como à 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
3.1 – A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no 
Inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – O valor do presente contrato é de R$ ____ (____________) de acordo com os valores especificados 
na Proposta de preços e Planilhas de Preços.  
4.1.1 – Nos preços estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente decorram do 
fornecimento ora contratado, inclusive custos com transporte, frete, seguro, pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros tributos que impliquem no fiel cumprimento deste 
Contrato. 
4.2 – As despesas decorrentes do fornecimento dos bens objeto do presente contrato, correrão à conta 
de recursos consignados na dotação orçamentária a seguir especificada: 
 

              Programa de Trabalho: 01.032.1493.8752.0000 

      Natureza da Despesa: 33.90.40.00 

Fonte/Origem do recurso: 0101000000 – Recursos do Tesouro do Estado 

             Valor:  

             Nº e data da Nota de Empenho: 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
5.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data limite para a 
apresentação das propostas.  
5.2 – Decorrido o prazo de imutabilidade fixado no subitem “5.1”, os preços poderão ser reajustados, 
para mais ou para menos, o mesmo ocorrendo a cada doze meses subsequentes, sempre contados tendo 
como referência a data limite da apresentação da proposta, conforme estabelece a Lei nº 10.192, de 
10/7/2006, em seu Art. 3º, § 1º.  
5.3 – A realização do reajuste será feita aplicando-se a variação ocorrida no período-base, no Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo  IPCA, ou em outro indicador que venha a substituí-lo. 
5.3.1 – No caso da extinção do IPCA, inexistindo disposição legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão um outro índice oficial, para reajustamento do preço contratual, sendo a escolha do novo índice 
formalizada mediante termo aditivo. 
5.4 – Entende-se como “periodo-base”, o período de 12 (doze) meses imediatamente anterior ao início da 
vigência do novo preço, a ser definido por meio do reajuste. 
5.5 – Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação escrita da CONTRATADA, protocolada junto ao 
CONTRATANTE no prazo de até 60 (sessenta) dias antes da expiração do prazo de validade do preço em 
vigor. 
5.6 – Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste, e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
5.7 – Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
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contrato. 
5.8 – O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito. 
5.9 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente, para mais ou para menos, tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
5.10 – Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.11 – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.12 – O reajuste de preços será formalizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 – O prazo de entrega e os critérios de aceitação do objeto observarão as especificações estabelecidas 
no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2022-MPC/PA e seus anexos e, mais especificamente, nas 
determinações contidas no item “5” do Termo de Referência – Anexo I do referido edital, ficando desde já 
estabelecido que a inobservância desta condição implicará recusa formal, sujeitando o infrator à aplicação 
das penalidades contratuais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 – Para execução do objeto deste Contrato, a CONTRATADA atenderá aos requisitos e às condições 
estabelecidos no Edital Pregão Eletrônico nº XX/2022-MPC/PA e seus anexos e, mais especificamente, nas 
determinações contidas nos itens “6” e “8” do Anexo I (Termo de Referência) do referido edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO MPC/PA 
8.1 – Para garantir o cumprimento do presente contrato, o MPC/PA se obriga a: 
8.1.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais, o Termo de Referência e sua proposta. 
8.1.2 – Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto 
contratado dentro das normas estabelecidas pelo Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2022-MPC/PA e seus 
anexos. 
8.1.3 – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
8.1.4 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
8.1.5 – Verificar, minuciosamente, a conformidade dos bens disponibilizados com as especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2021-MPC/PA e na 
proposta. 
8.1.6 – Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.7. – Monitorar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
8.1.8 – Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
8.1.9 – Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido, na forma da lei. 
8.1.10 – Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
8.1.11 – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.1.12 – cumprir fielmente as cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento. 
8.2 – O MPC/PA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 – Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas na legislação pertinente: 
9.1.1 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2022-MPC/PA, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do serviço. 
9.1.2 – Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e na sua proposta. 
9.1.3 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.1.4 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Instituição, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a MPC/PA autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
9.1.5 – Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
9.1.6 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: i) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; ii) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; iii) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; iv) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e v) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT. 
9.1.7 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujo 
inadimplemento não transfere a responsabilidade à MPC/PA. 
9.1.8 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.9 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela MPC/PA ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.1.10 – Paralisar, por determinação do MPC/PA, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.11 – Submeter previamente, por escrito, ao MPC/PA, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 
9.1.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.13 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
9.1.14 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.1.15 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no Termo de Referência, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
9.1.16 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, assim como o fornecimento 
de contatos, e-mails, sistemas de suporte e endereços para a resolução de questões contratuais e 
técnicos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1 – Não será admitida a subcontratação para execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
11.1 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 
que: i) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; ii) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; iii) não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado; e iv) haja a anuência expressa do MPC/PA à continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1 – Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATANTE designará representante para 

acompanhar e fiscalizar os serviços objeto da presente contratação.  
12.2 – O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências (indicando hora, dia, mês e 
ano, bem como o nome dos agentes envolvidos) relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, atestará as notas fiscais/faturas, 
para fins de pagamento, e emitirá os termos de recebimento provisório e definitivo. 
12.1.1 – Por ato próprio, o fiscal do contrato poderá delegar suas atribuições a outro servidor. 
12.2 – Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração do MPC/PA, para representá-la sempre que for necessário. 
12.3 – A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por danos causados diretamente ao MPC/PA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste contrato, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 
13.1 – A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
condições estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2022-
MPC/PA. 
13.2 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Ministério Público de Contas do Estado do 
Pará – MPC/PA, já qualificado neste instrumento, e deverá conter a descrição dos serviços executados, os 
impostos incidentes sobre os mesmos, além dos elementos listados nos incisos “I” a “VI” da subcláusula 
“13.5” deste contrato. 
13.3 – A entrega da Nota Fiscal/Fatura ocorrerá na sede do MPC/PA. 
13.4 – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.5 – O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I – o prazo de validade; 
II – a data da emissão; 
III – os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV – o período de prestação dos serviços; 
V – o valor a pagar; 
VI – eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
13.6 – Para o pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente atestada pelo servidor 
designado como fiscal do contrato. 
13.7 – O pagamento será efetuado pelo MPC/PA no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
13.8 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
13.9 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
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não acarretando qualquer ônus para o MPC/PA. 
13.10 – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
13.11 – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do MPC/PA. 
13.12 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o MPC/PA deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ao inadimplemento da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.13 – Persistindo a irregularidade, o MPC/PA deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa. 
13.13.1 – Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do MPC/PA. 
13.14 – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a 
multas e/ou indenizações aplicadas pelo MPC/PA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
14.1 – Não será exigida garantia da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS GARANTIAS 
15.1 – A CONTRATADA, deverá assegurar que as oscilações e interferências sejam próximas a zero, 
garantindo média mensal de, no mínimo, 99% de disponibilidade e 99% da velocidade contratada. 
15.2 - Os equipamentos a serem instalados serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem 
como a garantia, substituição e reparos, quando necessários, sem ônus financeira para o MPC/PA. 
15.3 - A responsabilidade contratual pela garantia, ainda que prestada por terceiros, será única e 
exclusiva da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 – Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA que: 
I – causar a inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
II – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
III – fraudar na execução do   contrato; 
IV – comportar-se de modo inidôneo; 
V – cometer fraude fiscal; 
VI – não mantiver a proposta. 
16.2 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o MPC/PA poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade de falta cometida: 
I – Advertência, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do MPC/PA, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
II – Multas: (a) de 0,02% (dois centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos itens entregues 
com atraso, e até o nono dia corrido, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro 
do prazo estabelecido, a obrigação assumida; (b) de 0,06% (seis centésimos por cento), por dia de atraso, 
sobre o valor dos itens entregues com atraso, a partir do décimo dia corrido de atraso, e até o trigésimo 
dia corrido, momento em que o MPC/PA poderá decidir pela continuidade da multa, pelo cancelamento 
do pedido ou documento correspondente, ou pela aplicação da multa prevista na alínea “c”, a seguir; (c) 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, na hipótese de inexecução total, 
caracterizada se: (c.1) completados trinta dias corridos de atraso, a execução do objeto contratado for 
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inferior a 50% (cinquenta por cento) do total; (c.2) quando houver reiterado descumprimento das 
obrigações assumidas; ou (c.3) quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias 
corridos, a que se refere a alínea “b” (hipótese em que também poderá ocorrer o cancelamento do 
pedido ou documento correspondente ou, ainda, a continuidade da aplicação da multa de 0,06% prevista 
na alínea “b”); 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinarem sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item anterior. 
16.3 – As sanções previstas nos incisos I, III, e IV da sub cláusula “16.2”, poderão ser aplicadas juntamente 
com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, nos termos do § 2º, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93. 
16.4 – A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV da sub cláusula “16.2” é de competência exclusiva 
do Procurador Geral de Contas do Estado do Pará, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias corridos da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93. 
16.5 – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando o princípio do 
contraditório e o princípio da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o 
recebimento da notificação, na conta bancária do MPC/PA, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
16.6 – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
notificação.  
16.6.1 – Atingido o limite de 60 (sessenta dias), o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
16.7 – No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente, o MPC/PA poderá proceder ao desconto 
da multa devida no crédito disponível para a CONTRATADA. 
16.8 – Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente, conforme estabelece a sub 
cláusula “16.6”. 
16.9 – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao MPC/PA, 
decorrente das infrações cometidas. 
16.10 – O valor de qualquer das multas, poderá ser descontado de qualquer fatura ou crédito da 
CONTRATADA existente no MPC/PA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESCISÃO 
17.1 – Conforme o disposto no inciso IX, do artigo 55 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA reconhece os 
direitos do MPC/PA em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 do referido Diploma Legal. 
17.1.1 – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n° 8666/93 ensejará a 
rescisão deste contrato. 
17.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
17.3 – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
17.4 – A rescisão determinada por ato unilateral e escrito do MPC/PA, nos casos enumerados nos incisos I 
a XI do artigo 78 da Lei n° 8666/93, acarretará a correspondente sanção prevista na cláusula Décima 
Sexta. 
17.5 – Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá o MPC/PA contratar os serviços das 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
18.1 – A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, poderá ser solicitada pela 
CONTRATADA, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, ficando 
a cargo da interessada a apresentação de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
19.1 – A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus 
empregados, subordinados ou prepostos, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar ao 
MPC/PA em decorrência da prestação dos serviços, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais 
a terceiros, a que título for. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1 – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo de 10 
(dez) dias a contar de sua assinatura, conforme estabelece o §5º do artigo 28 da Constituição do Estado 
do Pará. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
21.1 – Fica eleito entre as partes, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro 
da Comarca de Belém, Estado do Pará, como o único competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio 
com fundamento no presente contrato, que não possa ser resolvida administrativamente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 – Quaisquer comunicações e/ou notificações relativas a este contrato serão consideradas como 
recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os endereços constantes 
neste instrumento. 
22.2 – O cancelamento de endereços para correspondência somente será válido quando outro seja 
indicado, o qual poderá ser utilizado com a mesma finalidade supra. 
22.3 – Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 
acordo entre elas celebrado. 
22.4 – E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam este 
instrumento contratual em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que abaixo 
também o assinam. 

 
Belém(Pa), ___ de ___________ de 2021 

  
 

 

 Guilherme da Costa Sperry 
Procurador Geral de Contas do Estado do Pará 

(Pelo MPC/PA: MPC/PA) 

 

  
 

 

 (Nome do representante da empresa) 
(Pela CONTRATADA: Razão Social da empresa) 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
   

(Nome por extenso)  (Nome por extenso) 
CPF:  CPF: 
RG:  RG: 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO 
(§ 6º do art. 28º da Constituição do Estado do Pará) 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE DEFICIENTES 
 
 

REF: PREGÃO /2022 – MPC/PA 

 
 
 

 A empresa____________, inscrita no CNPJ nº________, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. __________, portador da carteira de identidade nº________ e inscrito no CPF 
nº _______, DECLARA para os devidos fins possui em seu quadro de empregados um percentual 
mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência, de acordo com o disposto no artigo 
28, §6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008). 

 
 

(Local e data) 
Assinatura do representante da Empresa (cargo) 

(carimbo da empresa) 

 

OU 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGABILIDADE DE DEFICIENTES 
 

 
REF: PREGÃO        /2022 – MPC/PA. 

 
 
 

 A empresa____________, inscrita no CNPJ nº________, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. __________, portador da carteira de identidade nº________ e 
inscrito no CPF nº _______, DECLARA para os devidos fins que não emprega em seu quadro de 
pessoal o percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência, estabelecido pelo 
artigo 28, §6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 
11.06.2008), em razão de empregar menos de 20 (vinte) funcionários. 
 

 
 

(Local e data) 
Assinatura do representante da Empresa (cargo) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV (01 de 02) 
MODELO DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Informações da 
licitação 

Modalidade/nºcertame: Pregão Eletrônico nº XX/2022 – MPC/PA 

Critério de julgamento: Menor preço 

Modo de disputa: Aberto 

Informações da 
licitante: 

Razão Social:  

CNPJ:  

EndEndereço: 
 

 

Dados Bancários: 

Banco:  

Agência:  

Nº CC:  

É ME ou EPP? (   ) Sim (    ) Não 

Informações do 
representante legal 
da licitante: 

Nome:  

RG:  

CPF/MF:  

Natural/nacional.:  

Estado civil:  

Cargo/função:  

Endereço: 
 

 

e-mail:  

 
 A empresa e seu representante legal acima identificado, vêm apresentar proposta 
comercial ao Pregão Eletrônico nº 02/2022-MPC/PA, promovido pelo Ministério Público de 

Contas do Estado do Pará, cujo objeto é a Contratação de serviços de acesso à internet, por 
meio de link dedicado, conforme planilha anexa. 
 
 Também declara que conhece e concorda com todas as exigências e condições estabelecidas 
pelo edital nº 02/2022 – MPC/PA e que atende plenamente aos requisitos relativos à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 
 
 

(Local e data) 
Assinatura do representante da Empresa (cargo) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV (02 de 02) 
MODELO DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Item CATSER Especificação do item Quant.  
Unid. 

Medida 
Valor R$ 

01 26506 

Serviços continuados de acesso à Internet, 
com link dedicado e simétrico para upload e 
download, com velocidade mínima de 100 
Mbps, franquia de consumo ilimitada (sem 
redução pacotes de dados e de velocidade), 
tráfego sem restrições de protocolo ou 
aplicação e com disponibilidade de no 
mínimo 1 IP público válido. O link deverá ser 
fornecido por meio de fibra óptica, desde o 
provedor até o local da efetiva prestação do 
serviço. As oscilações e interferências 
deverão ser próximas de zero, garantindo 
média mensal de no mínimo 99% de 
disponibilidade e 99% da velocidade 
contratada. A disponibilidade do serviço 
deverá ser de 24 horas por dia e 7 dias por 
semana, durante todo o período de vigência 
do contrato, ou seja, 12 (doze) meses.  
Local: Edifício-Sede do Edifício-Sede do 
Ministério Público de Contas do Estado. 

01 Link 
R$   
(por extenso) 

 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
 

(Local e data) 
Assinatura do representante da Empresa 

(cargo) 
(carimbo da empresa) 
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